
ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEZA LEGISLATIVA 

Projctode Lei n° 	2020. 

Antoriza o poder executivo a fomecer almop nas férias dos 

discentes da rede póblica estadual de ensino. 

0 

A AsEMHrErA I 	AivADO ES'TATO DO ACt D1CK1rA 

Art. 1° Fica autorizado o poder executivo a fornecer alznoço nas férias dos dis'entes da rede 

püblica estadual de ensino. 

6nico: Seth taxnbóm estendido aos discentes o fornecimento do almoco em caso de 

caI2mldadc publica e/ou quaisquer outzs &cunstincias que suspendaxn o perfodo letivo. 

Art. 20 0s carthipios devem atender as necessidades natricionais bicas diiiis do aluno. 

30  Para efeitos desta 14 devem os pals ou responsáveis solicitar a direço da escola a 

incluso do(s) aluno(O nos termos do art. 10  desta id. 

s inico: Poderá ser solicitada a inciusIo do(s) aluno(s) no perIodo ietivo, em periodo de férias 

ou em periodo considerado de excepcionalidade diretaniente a SEP. - Secretaria de Estado da 

duturaEspertcs 

Art. 4° Devem Os pals ou responsáveis no ato da solidtaço de incluso do(s) aluno(s) 

comprovar que a renda familiar não ultrapassa trés saiI.tios !ninimos ou, em caráter especial, 

bavendo solicitação, mediante estudb sócio econômico zeallzado peTo órgo competente, o 

reconhecimento do estado de caréncia do(s) discente(s). 

Art. 50  As despesas decorrentes do disposto nesta Lei correro a conta da dotaço orçamenthia 

pthpria podendo o Poder Executivo realizar remanejamentos pan atender ao previsto nesta 

LeL 



Rio Branco Acre, 19 de tu.. de 2 
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Art.6° Esta Ici ena em vigor na data de sua publicacao. 

Sda&SesseeeputadonGisc@Cartaio4 
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JUSTwICATIVA 

EptThlicoenotózioqueapandemiadoCOVlD-19 fez econtinuaafazervltirnas 

no Etado do Acre. Näo 8endo dernais lembxar que a Organizçäo Mondial de Saüde c1assi1cou 

o Coronavirus (COVID-19) coma pandemia, corn alto ñsco de transmisso e taxa de 

mortalidade. 

A pandeinia tern sido considerada pot todos, corno a maior case humanitña a 

set superada corn inAmeros casos de pessoas conuuninadas, milhares de óbitos, economia 

estagnada e pior, em recessäo. 

Para tanto, vigora o decreto no 5.830, de 23 de abfil de 2020, (ealaniichd  

páblica) e as reatriçoes sanitirias estipuladas pelo Ministéno cia Saide quanto a prevenco ao 

contigio do Goronavfrus (covid-19). 

Dito isto, frente ao necessáno e indispenthvel isolarnento social que vein sendo 

a UnIC& alternativa viável de enfrentamento a disseminaço cia doenca, rnuitas farnilias que tern 

sua fonte de renda de forma aut&ioxna, eventual, etc. estopassando pot necessidades básicas 

alimentares. 

Logo se faz necessána a intervenção do poder páblico, em especial aos alunos 

encontrath.'prejudicada 

não soinente neste momenta de cxise saththxia, ma s tambéin pelo periodo de xecuperaço 

econômica que deve se estender a znédio e longo prazos. 

Assini sendó, se &z necessIria a intervenção direta e urgente do podèr executwo 

desde a expedico cia presente lei a prestar azsistênda ali.tnentar sos alunos cia tede estadual de 

ensino corn o fun de amenizar o softhnento causado pela tome o que impede a crescimento 

doa drjt  

Desta feita,o poder executivo ficath desde já, autorizado a irnplexnentar esta 

urgente ação de assistência social. 
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Sala das Sessöes Deputado Prncisco Cartaxo. 
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